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RESOLUÇÃO Nº. 70/2014 – CIB/CE  

A Comissão Intergestores Bipartite - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
1.  A Portaria Nº 1.101 de 12 de junho de 2002, que estabelece os parâmetros de cobertura assistencial 

no âmbito do Sistema Único de Saúde  SUS. 
2.  Portaria Nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede 

de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
3.  A Portaria Interministerial MPOG/GM Nº 40, de 6 de fevereiro de 2014, que disciplina a utilização 

do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para a celebração de 
convênios e contratos de repasse objetivando a execução obrigatória das emendas parlamentares 
individuais de que trata o art. 52 da Lei nº 12.919, de 2013; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a Proposta da Emenda Parlamentar Nº. 23890010 apresentada pelo município de 
PINDORETAMA (CE) referente à reforma do HOSPITAL E CENTRO DE PARTO 
NORMAL DE PINDORETAMA, unidade de saúde especializada, no valor total de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), com recursos financeiros do Fundo Nacional de Saúde, 
conforme quadro abaixo: 

UNIDADE ASSISTIDA Recursos/ 
FNS (R$) Nº. PROPOSTA 

 HOSPITAL E CENTRO DE PARTO NORMAL DE 
PINDORETAMA (CNES 2564769) 500.000,00 

911419/14-004 

TOTAL GERAL 500.000,00 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 27 de março de 2014. 

CIRO FERREIRA GOMES                                                    WILAMES FREIRE BEZERRA 
Presidente da CIB/CE                                                Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário da Saúde                                                     Presidente do COSEMS 
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